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1. Adequação do Glossário de Metas às variáveis do Justiça em Números.

    Por solicitação do CNJ, a Justiça Federal fará estudo para verificar a possibilidade de fazer
a adequação do Glossário de Metas às variáveis do Justiça em Números. O CJF encaminhou
aos TRFs, como modelo, o documento elaborado pela Justiça Estadual, que já contempla esse
ajuste. Numa análise preliminar, o CJF verificou que há uma diferença significativa quanto ao
cálculo da meta 2, que nessa versão, não contabiliza os processos já julgados no acervo da
meta, o que torna muito difícil o seu cumprimento. No caso da Justiça Estadual, que já está
usando esse modelo, o percentual de cumprimento da meta 2 em 2018 está variando de 3 a
8% nas instâncias (1º grau, 2º grau e JEF). Uma das formas de resolver essa questão seria
incluir no cálculo da meta as perguntas P2.13, P2.14 e P2.15, que tratam dos processos já
julgados. O TRF2 entende que o formato que a Justiça Estadual está utilizando dá
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transparência, mostrando o acervo que realmente faz parte da meta 2. Vê como inconveniente
o fato de se perder a série histórica. O TRF3 está de acordo com o posicionamento do TRF2.
O TRF4 demonstrou preocupação com a diferença existente entre a meta, que trata dos
processos julgados e a variável do Justiça em Números, que trata como pendentes os
processos que não foram baixados. Sobre esse ponto, o TRF2 destacou o foco de cada um dos
sistemas pois, enquanto o foco da meta é a gestão e a esfera de atuação do magistrado, o
Justiça em Números trata dos custos do processo. O TRF 5 sugere aprofundamento da análise
para verificação das necessidades de adequação. O TRF1sugere que seja feita análise mais
apurada e que, caso seja adotada a metodologia utilizada pela Justiça Estadual que sejam
apresentados os dois resultados (percentual com e sem julgados). O CJF comentou que o CNJ
apresentou, entre os motivos para essa adequação, a simplificação para as áreas de estatística
e a possibilidade de comparar dados. Para a análise mais aprofundada da metodologia
proposta, todos os regionais farão análise das metas e variáveis do justiça em números e no
dia 23/7 será realizada videoconferência, com a coordenação e relatoria da 2ª Região.

2. Planos de Ação para implantação da Resolução CNJ 219/2016.

    O CNJ notificou os TRFS 2, 3, 4 e 5 sobre a necessidade de apresentação de Plano de ação
a que se refere o parágrafo único do art. 23 da Resolução CNJ 219/2016. O CJF esclareceu
que o plano pode ser único para toda a Justiça Federal mas, que, tendo em vista o prazo para
atendimento, sugere que cada tribunal apresente o seu. Para auxiliar na elaboração dos planos,
o TRF1 encaminhará material já enviado ao CNJ e apresentará, no dia 23/7, os principais
pontos de discrepância na aplicação da citada Resolução, já pontuados pela Região.

3. Assuntos Gerais

    1) O TRF1 solicitou que seja feita videoconferência específica para tratar de propostas de
alteração da meta 4. Ficou agendado para o dia 18/7. 2) O CJF solicitou que seja dada
prioridade ao envio de resposta dos tribunais contendo a aprovação do Glossário de Metas
2018. 3) O CJF solicitou que seja verificada junto às presidências dos tribunais a
possibilidade de realização de reunião presencial do COGEST no dia 6/8, na parte da manhã.
O TRF3 já confirmou disponibilidade.
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Ref. Próximas Ações Responsável Data Prevista

1.1
Análise do glossário de metas da Justiça
Estadual.

CJF e TRFs 23/07/2018

1.2
Apresentação dos principais pontos para
discussão sobre adequação do Glossário.

TRF2 23/07/2018

2.1
Encaminhamento do Plano de Ação para
cumprimento da Resolução CNJ n. 219.

TRF1 13/07/2018

2.2
Apresentação dos pontos de discrepância
percebidos na aplicação da Resolução CNJ n.
219.

TRF1 23/07/2018

 

IVAN GOMES BONIFÁCIO
SECRETARIO

SECRETARIA DE ESTRATÉGIA E GOVERNANÇA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

4

C
JF

M
R

U
20

18
00

06
5A

Assinado digitalmente por IVAN GOMES BONIFACIO.
Documento Nº: 1605337-9224 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar


	CJF-MRU-2018/00065-A

